
IPESC 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO — ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA/IPESC Nº 1478/2024 

“Retifica a Portaria/IPESC N°. 1.418/2021, que 

concedeu Pensão por Morte em favor de 

KAROLINE APARECIDA DA SILVA CAMPOS e 
ANA BEATRIZ CAMPOS FERREIRA ” 

A Diretoria do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São José do 
Calçado — IPESC, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.262/2004. 

RESOLVE: 

Art. 1º. — Fica retificado o arti, 1º da Portaria/IPESC Nº. 1.418/2021, que passa a ter a seguinte disposição: 

Art. 1º - Fica concedida Pensão por Morte em favor de KAROLINE APARECIDA DA 

SILVA CAMPOS e ANA BEATRIZ CAMPOS FERREIRA (Menor), com proventos 

proporcionais ao valor dos vencimentos do Servidor Público Municipal Ativo JOBEK 

MOREIRA FERREIRA, ocupante do cargo público de “Tesoureiro, VIII — E, matricula nº 

028518, equivalente a 0l(uma) cota familiar de 50%, acrescido de 01 (uma) cota por 

dependente habilitado, não havendo até a presente data habilitagio de outros dependentes 

para possivel rateio, nos termos do Artigo 40,§ 7º, Inciso II da Constituição Federal c/c 

Artigos 57-A ¢ 57-D,S$ 2°, inc. -4, alinea “a”, inc. II da Lei Municipal nº. 1.262/2004. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicacio, retroagindo seus efeitos a 08 de maio 2021. 

Art. 3°. Revogam-se as disposicoes em contrario 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São José do Calcado/ES, 12 de julho de 2024, 
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